
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CAMPUS CARAGUATATUBA

PORTARIA Nº 94/2025 - DRG/CAR/IFSP DE 5 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR - GERAL DO CAMPUS CARAGUATATUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela Portaria de nº 1.485 de 9

de abril de 2025, de acordo com o Diário Oficial da União de 10 de abril de 2025, seção 2, página 20,

no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 4.401/IFSP, de 12 de agosto de

2024 que revoga os itens 13, 16 a 18, 22 e 24 a 26 do Art. 2º da Portaria nº 3.903, de 04 de novembro

de 2015, RESOLVE:

Art. 1º APROVAR, ad referendum, a proposta do Plano de Desenvolvimento Institucional

(PDI) 2024-2029 do IFSP Campus Caraguatatuba, conforme consta no Processo 23310.001753.2025-

09.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

De ciência.

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente.

KALEBE MONTEIRO XAVIER 

Diretor-Geral

IFSP - Campus Caraguatatuba
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